
LEI MUNICIPAL N.º 6.874, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008.

Autoriza  a  concessão  de  auxílio  financeiro 
para Entidades, abaixo relacionadas.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo conceder auxílios financeiros, mediante abertura 
de Crédito Suplementar, às Entidades, abaixo relacionadas, através de convênio, apresentação de 
Plano de Aplicação e de conformidade com as normas da Lei Municipal n.º  6.644 – LDO/2008, com 
a seguinte classificação:
                               07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 0704 - Cedidos, Encargos E Aux Financeiro

2047 - Auxílio Ent. Filantr. (Creches)
1602/3.3.5.0.43.00.00.00 - Subvenções Sociais................................................R$  16.000,00

Entidade Valor – R$
Soc. Benef. Cultural Ilé Ase Alafim Oba Aganjú Jetioká - CASC 5.000,00
Sociedade de Amparo à Infância Carazinhense – SAIC 4.000,00
Sociedade Metodista de Amparo à Infância Carazinhense - SOMAIC 7.000,00

                                       
Objetivo. Manutenção das entidades, objetivando a continuidade no atendimento 

das crianças matriculadas nas respectivas escolas. 

Art. 2º Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo anterior, 
a redução de saldo da seguinte dotação:

                07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 0706 - Programas Suplementares

1038 - Reequipamento Do Serviço De Alimentação
1626/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente...................R$  5.250,00

0706 - Programas Suplementares
2054 - Manut. Do Serviço De Alimentação Escolar

1630/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.............................................R$  7.400,00

0708 - Museu
2060 - Manutenção Das Atividades - Museu

1659/3.1.9.0.46.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao.................................................R$  3.350,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2008.
                                                                                               ALEXANDRE A. GOELLNER

                        Prefeito 
Registre-se e publique-se no Painel de
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CECÍLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração 
Designada
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